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Medida cautelar susta licitação da Prefeitura
 de Paragominas denunciada ao TCM-PA

@tcmpara

prestação de contas de gestão de 2012 da 

A P re f e i t u r a  Mun i c i pa l  d e  B e l t e r r a ,  d e 

responsabilidade de Geraldo Oliveira, não foi 

aprovada pelo TCM-PA. O ordenador de despesas foi 

multado por causa de várias irregularidades detectadas nas 

contas, que não foram sanadas.

Em relação às contas de governo de 2012 da Prefeitura de 

Belterra, o Tribunal decidiu emitir parecer prévio 

recomendando a não aprovação das referidas contas pela 

câmara de Belterra. Cópias dos autos de ambas as 

prestações de contas serão encaminhadas ao Ministério 

Público Estadual, para as providências cabíveis.

TCM-PA julga irregulares contas da
Prefeitura de Belterra e multa gestor

ENCONTRO PARA O FORTALECIMENTO
DA GESTÃO MUNICIPAL NO PARÁ

“Avanços da Gestão Pública e do Controle em Tempos de Transparência”

19 E 20NOVEMBRO 2018
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO PARÁ

Parceria: Realização:

www.tcm.pa.gov.br

 Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA), em sessão ordinária realizada nesta o terça-feira (9), sob a presidência do conselheiro Daniel Lavareda, entre outras decisões, homologou medida 

cautelar emitida monocraticamente pelo conselheiro Cezar Colares, sustando procedimento licitatório que está 

sendo realizado pela Prefeitura de Paragominas, com o objetivo de contratar empresa especializada para execução da 

ampliação do sistema de abastecimento de água do Município.

A cautelar foi motivada por denúncia da empresa Carmona Cabrera Construtora de Obras S/A, que aponta possível 

favorecimento e direcionamento da licitação. Segundo a denunciante, embora sua proposta seja aproximadamente R$ 3,5 

milhões menor que a da segunda empresa colocada no certame, a Carmona Cabrera está sendo inabilitada da concorrência 

por exigência de documentos não previstos na legislação pertinente, nem no edital da referida licitação.

O Tribunal notificou o prefeito de Paragominas, Paulo Pombo Tocantins, sobre a cautelar aplicada, devendo o mesmo 

comprovar, imediatamente, a sustação do procedimento licitatório, sob pena de multa diária de R$4.990,65.
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